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COMUNICADO Nº 002/2026 – PROCEDIMENTO PARA PROJETOS E 

ATIVIDADES DIFERENCIADAS 

 

Prezados professores. 

Com a finalidade de assegurar a organização institucional, a adequada comunicação entre os setores 

e o cumprimento do Calendário Escolar, comunicamos que, a partir do ano letivo de 2026, a realização de 

projetos e atividades diferenciadas deverá observar, obrigatoriamente, o disposto abaixo: 

Esclarecemos que não será necessária a elaboração de Projeto ou Plano de Atividade 

Específica (PAE) quando a atividade: 

• for realizada exclusivamente na sala de aula, com a turma regular do docente; 

• envolver apenas a utilização de ambientes pedagógicos da Unidade Escolar, sem demanda de 

recursos adicionais, convidados externos ou participação de outras turmas. 

Ressaltamos que, mesmo nesses casos, quando a atividade se caracterizar como fora da rotina 

habitual, deverá haver prévio alinhamento com o Coordenador de Curso e/ou com a Coordenação 

Pedagógica, a fim de garantir a adequada organização e compatibilidade com o Calendário Escolar. 

 

Por outro lado, será obrigatória a formalização por meio de Projeto ou PAE quando a atividade 

envolver: 

• necessidade de alimentação, materiais específicos ou recursos diferenciados; 

• participação de convidados externos à Unidade Escolar, tais como palestrantes, representantes 

de empresas, parceiros ou similares; 

• envolvimento de outras turmas, docentes ou alunos além da turma regular. 

Quanto ao fluxo e aos prazos, informamos que: 

• o Projeto/PAE deverá ser encaminhado pelo docente responsável ao Coordenador de Curso até 

a terça-feira da semana anterior à realização da atividade; 

• na quarta-feira, o Coordenador de Curso apresentará o Projeto/PAE à Coordenação Pedagógica 

e à Superintendência para análise e apreciação; 

• a devolutiva ao docente ocorrerá entre quinta e sexta-feira, possibilitando eventuais ajustes. 

 

Destacamos que a realização de projetos e atividades diferenciadas está condicionada ao 

cumprimento integral deste procedimento.  

Contamos com a colaboração de todos para a manutenção da organização, da segurança e da 

qualidade das ações pedagógicas desenvolvidas nesta Unidade Escolar. 

 

Lorena, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Diego de Magalhães Barreto 

Superintendente da Etec 


